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PROJETO DE LEI Nº 1.045, DE 2024PROJETO DE LEI Nº 1.045, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre direitos de cães e de gatos eDispõe sobre direitos de cães e de gatos e
sobre direitos e deveres de tutores, desobre direitos e deveres de tutores, de
criadores e de protetores, com o propósito decriadores e de protetores, com o propósito de
preservar o bem-estar e evitar maus-tratospreservar o bem-estar e evitar maus-tratos
animais.animais.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO ICAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1ºArt. 1º Esta Lei dispõe sobre direitos de cães e gatos e sobre direitos e deveres de tutores,
de criadores e de protetores, com o propósito de preservar o bem-estar e evitar maus-tratos
animais.

Art. 2º Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I – animal de estimação: cão ou gato que não gera renda ou qualquer benefício econômico
para seu tutor;

II – criador: pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que reproduz cão e/ou gato para
fins diversos;

III – protetor: pessoa física ou jurídica, sem fins lucrativos, que se dedica ao acolhimento de
cão e/ou gato, até que fique apto à adoção por um tutor;

IV – tutor: pessoa física responsável pela tutela, amparo, guarda, proteção e defesa de cão
e/ou gato, com ânimo definitivo;

V – animal comunitário: cão e/ou gato em situação de rua que estabeleça, com uma
determinada comunidade, laços de dependência e manutenção, embora não possua tutor único e
definido;

VI – cuidador comunitário: pessoa, física ou jurídica, que protege, alimenta, fornece água,
medica e busca salvaguardar a sobrevivência, os direitos fundamentais e a dignidade de animal
comunitário.

CAPÍTULO IICAPÍTULO II

DOS DIREITOS DE CÃES E GATOSDOS DIREITOS DE CÃES E GATOS

Art. 3º Art. 3º Cães e gatos têm direito a:

I – manutenção preventiva e curativa da sua saúde, por meio de atendimento médico-
veterinário apropriado, incluindo manejo da dor, cuidados paliativos ou eutanásia para um fim de
vida digno;

II – manutenção de escore corporal adequado e boa saúde através da alimentação adequada
para sua espécie, idade, condição fisiológica e necessidades comportamentais;

III – manutenção de educação e socialização adequadas, a fim de reduzir estresse e medo e
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de evitar acidentes envolvendo fugas, mordeduras, arranhaduras, entre outros;

IV – manutenção em ambiente seguro e confortável, que impeça acesso à via pública, mas
que permita a expressão do comportamento natural da espécie e que evite o isolamento social;

V – manutenção de identificação visível com número de contato do tutor;

VI – controle reprodutivo, de modo a evitar a reprodução não planejada;

VII – destinação digna e adequada dos restos mortais, sendo proibido lançar cadáveres de
animais no lixo ou em depósito similar, conforme determinado pela Lei federal n° 12.305, de 2 de
agosto de 2010.

§ 1° A responsabilidade de prover cuidados ao cão e ao gato é primeiramente do tutor, por
meio de recursos próprios, ou com apoio das políticas públicas, para controle populacional
humanitário dos animais.

§ 2° A eutanásia somente é admissível quando o bem-estar do animal de estimação estiver
comprometido de forma irreversível, sendo um meio de eliminar a dor ou o sofrimento que não possa
ser controlado por meio de analgésico, de sedativo ou de outro tratamento.

§ 3º A eutanásia deve ser precedida de laudo médico-veterinário e ser realizada por método
cientificamente comprovado e humanitariamente aceitável, que cesse com a vida animal de forma
indolor e digna.

§ 4º Quando o tutor do animal de estimação for pessoa em situação de rua ou de extrema
vulnerabilidade social, no caso de remoção de moradia e de transferência de pessoas para abrigos e
similares, é direito do animal acompanhar seu tutor e permanecer com ele, sendo dever do Poder
Público prover condições adequadas e salubres para abrigar o tutor e seu animal de estimação.

Art. 4º Art. 4º Todo animal comunitário tem direito a um abrigo adequado, salubre e higiênico,
capaz de protegê-lo da chuva, do vento, do frio, do sol e do calor, com espaço suficiente, segundo as
suas características físicas, fornecido pela própria comunidade, em local de comum acordo.

§ 1° As administrações das unidades prisionais e do Sistema Socioeducativo do Distrito
Federal podem promover a inserção de animais comunitários em suas dependências, de modo a
incentivar a convivência e o cuidado dos internos para com eles, com o objetivo de humanizar esses
ambientes e reduzir a violência.

§ 2° No caso da adoção de animais comunitários por unidades prisionais e pelo Sistema
Socioeducativo, devem ser criados espaços adequados e salubres para abrigar os cães e gatos,
garantindo-lhes boa alimentação, higiene e cuidados veterinários.

Art. 5ºArt. 5º Nenhum condomínio pode proibir ou impedir que um morador mantenha animais
comunitários em suas dependências e adjacências, desde que sejam asseguradas as condições de
segurança aos moradores e a outros animais.

Parágrafo único. Pode o condomínio exigir anualmente a apresentação de declaração de
saúde do animal sob tutela de morador, que deve ser emitida por médico-veterinário, comprovando
que o animal se encontra em boas condições de saúde e que inexiste perigo de contágio de qualquer
tipo de enfermidade aos demais moradores e a outros animais.

CAPÍTULO IIICAPÍTULO III

DA CRIAÇÃO, DA COMERCIALIZAÇÃO E DA DOAÇÃO DE CÃO E GATODA CRIAÇÃO, DA COMERCIALIZAÇÃO E DA DOAÇÃO DE CÃO E GATO

Art. 6ºArt. 6º Criador de cão e gato e protetor que resgata 20 ou mais cães e gatos
simultaneamente devem registrar a atividade junto ao Poder Público, devendo informar endereço
físico, dados do tutor, espécie e raça do animal, número de animais no plantel de reprodutores e
número esperado de filhotes gerados por ano.

§ 1° O registro de criador e de protetor é gratuito e simplificado, sendo as informações
declaratórias e passíveis de fiscalização por parte do Poder Público.
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§ 2° O criador e o protetor, registrados, fazem jus, na forma da lei, à isenção de imposto
distrital na compra de ração e no pagamento de serviço veterinário.

Art. 7ºArt. 7º A fêmea reprodutora apenas pode ser colocada à reprodução após seu completo
desenvolvimento físico, atestado por médico-veterinário.

§ 1° Uma vez ingressando na reprodução, a fêmea deve dispor de período de descanso, não
devendo reproduzir em todos os cios.

§ 2° O criador deve dispor de plano de aposentadoria para a fêmea reprodutora.

Art. 8ºArt. 8º O cão ou o gato somente pode ser usado para reprodução se houver laudo médico-
veterinário e exames que atestam a inexistência ou o baixo risco de doença ou condição genética
que possa prejudicar a qualidade de vida da ninhada pretendida.

Parágrafo único. O animal com característica extrema, que prejudique a qualidade de vida do
indivíduo, deve ser impedido de reproduzir.

Art. 9ºArt. 9º Cães e gatos somente devem ser desmamados e separados de seus irmãos de
ninhada após os 60 dias de vida.

§ 1° A única exceção ao desmame precoce, antes do período de que trata o caput, é a
condição de saúde ou o comportamento da mãe em que a amamentação prejudique sua saúde ou a
dos filhotes, após laudado por médico-veterinário.

§ 2° Mesmo em caso de separação dos filhotes da mãe, os irmãos devem ser mantidos
juntos até os 60 dias de vida.

Art. 10.Art. 10. O filhote de cão e de gato, de até 90 dias de idade, disponível à comercialização ou à
doação, não deve ser exposto em feira ou loja comercial.

Art. 11.Art. 11. O filhote de cão e de gato deve receber estimulação própria para a idade, a partir de
protocolo baseado em conhecimento científico, para estimular o desenvolvimento físico e emocional
adequado.

Art. 12.Art. 12. O criador e o protetor devem dispor de sistema de rastreabilidade de todo animal
nascido, resgatado, comercializado e doado, bem como o registro de óbitos na criação.

Parágrafo único. A rastreabilidade deve identificar a origem e o destino do animal
comercializado ou doado.

Art. 13.Art. 13. Ao comercializar ou doar um cão ou gato, o criador ou o protetor deve entrevistar a
pessoa interessada e investigar as condições do domicílio, com objetivo de averiguar a
compatibilidade do animal com a rotina de vida do interessado e reduzir as chances de devolução,
negligência, maus-tratos e trauma para o animal.

Parágrafo único. O registro da entrevista deve ser mantido no sistema de rastreabilidade.

Art. 14.Art. 14. O ente público ou privado, com atuação na criação, na proteção ou na tutela de cão
ou gato, deve priorizar a adoção de animal em relação à compra ou qualquer outro tipo de
comercialização.

CAPÍTULO IVCAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15.Art. 15. O descumprimento do disposto nesta Lei enseja advertência e multa proporcional ao
número de animais ofendidos, negligenciados ou maltratados, e à capacidade financeira do infrator,
sem prejuízos das sanções penais e administrativas cabíveis.

§ 1° A multa aplicada à pessoa física varia de 1 a 5 salários-mínimos, a depender da
capacidade financeira do infrator.

§ 2° A multa aplicada à pessoa jurídica varia de 10 a 50 salários-mínimos, a depender da
capacidade financeira do infrator.
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§ 3° No caso de condomínio residencial que descumprir o disposto no art. 5º desta Lei ou
que causar constrangimento a morador que exerça a função de cuidador comunitário, além das
sanções já previstas, deve a administração do condomínio informar a todos os condôminos sobre a
existência do animal comunitário, sobre os direitos dos cães e gatos e sobre deveres e direitos de
seus cuidadores.

Art. 16. Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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